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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº          / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. VALDINEI AMANAJÁS M. D. SECRETARIO DE ESTADO DE TRANSPORTES – SETRAP, RATIFICANDO A INDICAÇÃO Nº 52/ 2021, ONDE INDICA A INCLUSÃO DE CICLOVIA NA RODOVIA AP- 010, NO PERÍMETRO CORRESPONDENTE AO DISTRITO INDUSTRIAL ATÉ O MARCO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE SANTANA. 
                                JUSTIFICATIVA
Nobres pares, muitos moradores de nossa cidade tem a necessidade de se deslocar para escola, trabalho e afazeres, e por muitas vezes necessitam transitar pela rodovia. Durante o deslocamento, fica claro que os riscos são inúmeros por conta da falta de ciclovia que garanta segurança para os mesmos.
Com o intuito de diminuir o número de acidentes automobilísticos nessa importante via e dar segurança aos trabalhadores e estudantes, indicamos ao SETRAP, a inclusão de ciclovia na rodovia AP – 010, no perímetro correspondente ao distrito industrial até o  marco de entrada do município de Santana, ratificando a indicação Nº 52/ 2021.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO-  19 DE ABRIL DE 2023.
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL
gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
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